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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”
 

Portaria nº 019, de 16 de março de 2022, concede aposentadoria voluntária
por tempo de contribuição à servidora ANA LÚCIA FORTI LUQUE de acordo
com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei
Complementar Municipal nº 1.231/2017.

 
Botucatu, 16 de março de 2022.

                                                      
Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV
 

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV
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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

CONVÊNIOS

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

RETIRRATIFICAÇÃO

 
De acordo com apontamento de erro de fórmula na planilha oficial do plano
de trabalho, apresentado em reunião de esclarecimento no dia 11 de março
de 2022, retifico o arquivo “PLANO DE TRABALHO”, disponível para
Download na página https://www.botucatu.sp.gov.br/portal/editais/5, referente
ao Edital do Esporte, E01/2022, em uma fórmula que estava com somatória
errada. Assim, solicitamos a atenção dos participantes em apresentar o Plano
de Trabalho da Planilha atualizada, disponível no site a partir do dia 15 de
março de 2022.
Ratifico o número de atendidos da modalidade Handebol, grupo 05, Item 2.4
do Edital do Esporte, E01/2022, com 250 vagas e 16 turmas, uma vez que a
Secretaria entende ser possível viabilizar as aulas individuais e coletivas com
qualidade, com número de vagas possível de ser preenchido. Em caso de
maior procura, as turmas podem ser preenchidas com um número de até 20
atendidos sem causar prejuízos aos participantes, ao professor e à OSC.
      As demais cláusulas, obrigações e condições do Edital do Esporte,
E01/2022, anteriormente publicadas, permanecem inalteradas.   
 
Publique-se a presente decisão.
 
 
Botucatu, 16 de março de 2021.
 
 
 
 
MARCELO HENRIQUE VENTRELLA MARCOLIN
Presidente da Comissão de Seleção
 
 
 
 
GERALDO PUPO DA SILVEIRA
Secretário Municipal de Esportes
 
Assistência Social

https://www.botucatu.sp.gov.br/portal/editais/5
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

DECRETO LEGISLATIVO  Nº. 377
de 15 de março de 2022.

 
 (Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do Vereador Rodrigo Rodrigues)

O Vereador RODRIGO RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele promulga o seguinte:

 Art. 1º Fica concedido ao Senhor ALCIDES ALQUATI o Título de "Cidadão
Botucatuense", em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados ao
município de Botucatu.

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta
de dotação orçamentária própria, de conformidade com a Resolução nº. 324,
de 17 de dezembro de 2002.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador RODRIGO RODRIGUES
Presidente

Publicado e Registrado na Secretaria da
Câmara Municipal na mesma data.

A Diretora Administrativa da Câmara
SILMARA FERRARI DE BARROS
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